
Prefeitura MunicipaC de Capanema 

0(W 001 
PORTARIA N° 5598/2013  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 10 de maio a 31 de Dezembro do ano de 2013, 
ficando revogada a Portaria n° 5464/2013 do dia 02 de janeiro de 2013. 

• Altair Kunrath 
• Clair José Walter 
• Gilson Amauri Huber 
• Arlei Adair Bladt Renner 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de maio de 2013. 

Lind 	aria • e ar 	enar in 
Prefeit Municipal 

Rosa 	 artini 
Secretária • Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ORCAMENTO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕE SDO DIA DO IDOSO, A SER 
REALIZADO NA DATA DE 0111012013. 	f A k'‹ 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

SERVIÇO UN. QTDE. 

DULCE 
SCHARDONG 

GRUHN - 
EMPREENDEDO 

RA INVIDUAL. 

MARCELO 
JOSUÉ 

ROEHRS - ME 

SANTA FÉ 
LOUGE BAR.  

MÉDIA TOTAL 

FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFE195ES: CAFÉ 

DA MANHÃ COMPOSTO CAFÉ PRETO, CAFÉ COM 

LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCÊS COM PESUNTO 

E QUEIJO, FRUTAS; ALMOÇO COMPOSTO POR 

-",ROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO DE 
ANGO, GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA 

VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM BACON, SALADA 

DE TOMATE, SALADE REPOLHO COM CENOURA, 

SALADA BETERRABA E 1 REFRIGERANTE LATA; 

LANCHE DA TARDE COMPOSTO POR BOLO DE 

LARANJA, 	BOLO 	DE 	CENOURA, 	BOLO 	DE 

CHOCOLATE COM COBERTURA (NEGA MALUCA) 

BOLO DE FUBÁ E BOLACHA. 

UN 1000 20,05 21,70 18,60 20,12 20.11,67 

TOTAL R$ 20.116,67 



Dulce Schardong Gruhn — Empreendedora Individual 

CPF: 019.513.659-41 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Orçamento 

CAFÉ DA MANHÃ (R$ 3,20) 
✓ Café preto 
✓ Café com leite 
✓ Sanduiche mini francês (presunto e queijo) 
✓ Frutas (banana) 

ALMOÇO (R$ 11,40) 
✓ Arroz branco 
✓ Macarrão com molho de frango 
✓ Macarrão a bolonhesa 
✓ Galeto assado 
✓ Maionese 
✓ Salada verde 
✓ Repolho com cenoura 
✓ Tomate 
✓ Beterraba 

LANCHE DA TARDE (R$ 3,20) 
✓ Bolo de laranja 
✓ Bolo de cenoura 
✓ Nega maluca 
✓ Bolo de fubá 
✓ Bolacha 

BEBIDAS (R$ 2,25) 
✓ Refrigerante lata 



( 

Proposta de preço — Prefeitura Municipal de Capanema 

CAFÉ DA MANHÃ (R$ 2,80) 

• Café preto 

• Café com leite 

• Sanduiche mini francês (presunto e queijo) 

• Frutas (banana) 

ALMOÇO (R$ 10,90) 

• Arroz branco 

• Macarrão com molho de frango 

• Macarrão a bolonhesa 

• Galeto assado 

• Maionese 

• Salada verde 

• Repolho com cenoura 

• Tomate 

• Beterraba 

LANCHE DA TARDE (R$ 2,80) 

• Bolo de laranja 

• Bolo de cenoura 

• Nega maluca 

• Bolo de fubá 

• Bolacha 

BEBIDAS (R$ 2,10) 

• Refrigerante lata 

Duvidas: 461 9978.3978 



IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

O 
• 4 Cozinheiras; 

• 2 Copeiras. 

✓ 	RECURSOS MATERIAIS: 

• Data Show; 

• Rádio mp3; 

• Sistema de Som; 

Microfones; 

• Tela para projector; 

✓ 	PROGRAMAÇÃO: 

• Recepção aos Idosos; 

• Café colonial (R$ 7,00 por pessoa) 

o --(Pão, Cuca, Salame, Queijo, Apresuntado, Mortadela, Margarina, Nata, 

Doce de frutas, Melado, Suco, Café, Leite).g., 

• Cerimônia de abertura; 

• Palestra Show — Golpes e Violência contra o Idoso; 

• Sorteio de presentes; 

• Al moço (R$ 12,45 por pessoa) + Refrigerante e ua; 

o (Pão, Cuca, Galeto, Costela, Maionese, Salada (3 tipos), Arroz, Macarrão) 

• Bingo; 

• Gincana e Oficinas 

o Corrida do ovo; 

Arremesso de Ferradura; 

Estoura baião (dardo); 

o Estoura balão; 

Tiro ao Alvo; 

Chute em gol; 

Qual é a musica; 

o Maior nome; 

o Maior idade; 

o NO mais forte; 

o Cadeado; 

o Sapato mais Grande .e o Menor; 

RAZÃO SOCIAL: Marcelo Josué Roehrs— ME. CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Rua João Martine, 110 — Centro — Capanema/Pr. CEP 85760-000 
Contato: (46) 9927 8148 e marcelojosue@hotmail.com  
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Solicitação 

Número 	 Tipo 	 Emitido em 	 Quantidade de 'tens 

128 	Aquisição de Material 
	

13/09/2013 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Número 
44719-6 LEONILDE CAPITA NIO 	 252/2013 
Local 	  
Código 	Noire 

59 	Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 
Órgão 	  Pagamento 	  

None 	 Forma 

11 	Secretaria de Ação e Promoção Social 	 30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

 

Prazo 

3 Meses 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA 

DO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 01/10/2013, PELO PROGRAMA PAIF 

k 	• 	. uoi Lõte 001 

Unitário Valor 

20,12 20 120,00 

TOTAL 20.120,00 

TOTAL GERAL 20.120,00 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 

034052 FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES: CAFE DA MANHÃ COMPOSTO DE CAFÉ 	UN 	 1.000,00 

PRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCES COM PRESUNTO E QUEIJO, E 
FRUTAS; ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO DE 

FRANGO, GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM 

BACON, SALADA DE TOMATE, SALADA DE REPOLHO COM CENOURA, SALA DE 

BETERRABA E UM REFRIGERANTE LATA; LANCHE DA TARDE COMPOSTO POR BOLO DE 

LARANJA, BOLO DE CENOUTRA, NEGA MALUCA COM COBERTURA, BOLO DE FUBÁ E 
BOLACHA 

LEO NILDE CA PITANIO 
Secr. Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

Emiti do por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5504 f 	 13/09/2013 14 36'20 



Prefeitura Jillunicipar de 
Cayanema 	 00000 

Convite: 045 CAPANEMA, 13/09/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 045 

DE: LEONILDE CAPITANIO — SECRETÁRIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 
01/10/2013, PELO PROGRAMA PAIF. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 01/10/2013, PELO 
PROGRAMA PAIF. 

O Custo Maximo global importa em R$ 20.120,00 (Vinte Mil, Cento e Vinte Reais). 

Cordialmente 

LEONILDE CAPITANIO — 
SECRETÁRIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cordialmente 

Lin a 1 	áh 	benar 
Pr feita Municipal 

Prefeitura Jvlunictpar de 
Capanema 	 00 ()OS 

Convite: 045 CAPANEMA, 13/09/2013. 

PROTOCOLO NÚMERO: 045 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
045 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Téc. Cont. 	PR-0 
CPF: 524.411.809-91 

44,  Prefeítura Municipal' de 
, to 4 p 	 Ca_panema 

00t 9, CAPANEMA 

Convite: 045 
	

CAPANEMA, 13/09/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 045 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 045 expedido por Vossa Senhoria em, 
13/09/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o a amento será efetuado através da Dotação Orçamentária; .. ,_. 
DOTAÇÕES  
Exrcício da JespésaConta da.despesa 	Funcional programática 	Fonte de recurso  

2013 	 2300 	 11.002.08.244.08012-045 	934  

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone; 46-3552-1321 — Fax•46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeítura Munícijoar de 
Cayanema 

Convite: 045 CAPANEMA, 13/09/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 045 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 045, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Altait Kfinrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Convite: 045 
PROTOCOLO NUMERO: 045 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 01/10/2013, PELO 
PROGRAMA PAIF, nos termos da Lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo CONTRATAÇÃO no montante R$ 20.120,00 (Vinte Mil, Cento e 
Vinte Reais). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 
Ercipo da deSsa Conta dá despesa Funcional programática Fonte d- recurso 
2013 2300 11.002.08.244.08012-045 934 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Convite. 

É o Parecer, 

Capanema, 13 de setembro de 2013 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 	 r, 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 045 	CAPANEMA, 13/09/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 045 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 01/10/2013, PELO 
PROGRAMA PAIF, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5598/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ivlunícípal de 
Cayanema 	 5600(;13 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 045 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO 
NA DATA DE 01/10/2013, PELO PROGRAMA PAIF. 

Sessão de entrega de envelopes: 23/09/2013 até às 14:00. 

Sessão de Julgamento 23/09/2013 às 14:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA-PR 

Altair` tinrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municpar de 
Cayanema 

1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 045 
MODALIDADE: Convite 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1.3- Convidamos V.S.a. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta anexo (anexo 01), afim de participar da licitação por Convite, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as condições deste convite, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitações 
da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4- Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às quatorze 
horas do dia 23/09/2013, e serão abertos no dia 23/09/2013, às quatorze horas. 

1.5- Integra este convite, independentemente de transcrição: 
- Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta), 

Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 
Anexo 03 (Minuta do Contrato) 
Anexo 04 (Declaração de Renuncia), 
Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho) 
Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 01/10/2013, PELO 
PROGRAMA PAIF, conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 01). 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderão apresentar-se à licitação empresas convidadas, inscritas ou não na Seção de 
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, bem como 
aquelas cadastradas na correspondente especialidades, que manifestarem interesse em 
participar do certame com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas (PARA CONVITE) da data 
marcada para a entrega da proposta (Lei n° 8.666/93 art. 22 § 2° e §3° PARA CONVITE ). 

3.2 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 
46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate 
quando verificado ao final da disputa de preços. 

3.3- Os proponentes deverão apresentar no Envelope n° 1, os documentos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de qualquer documento implicará na inabilitação do proponente. 

3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080— Centro— 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ivlunícípaC de 
Capanema 1 i- 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 

3.3.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

h) Licença sanitária, expedida pela vigilância sanitária da sede da Proponente. 

3.3.3. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7", inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos 
— Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de ncroempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 05)). 

— Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 
Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente 
com a documentação de habilitação). 

3.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

3.5- Os documentos de habilitação preliminar mencionados no item 3.3 serão acondicionados em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 01— DOCUMENTAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

A COMISSAO DE LICITAÇAO 
Convite N° 045/2013 ABERTURA DIA 23/09/2013 às quatorze horas 
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

4 - DA PROPOSTA 

4.1 - A divisão de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA fornecerá a 
cada proponente formulário padronizado de proposta, em 1 (uma) via, conforme Anexo, que o 
proponente preencherá por meio mecânico e apresentará constando 

a) assinatura do representante legal da empresa; 
b) indicação obrigatória do valor unitário cotado; 

4.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

4.3- O proponente poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitações por 
meio de carta, que anexará ao envelope de proposta. 

4.4- O formulário padronizado, em 1 (uma) via, conforme Anexo 01 será acondicionado em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE ND 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 045/2013 ABERTURA DIA 23/09/2013 às quatorze horas 
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

5- DO JULGAMENTO 

5.1- Será(ão) considerado(s) vencedor(es) o(s) proponente(s) que oferecer(em) a(s) proposta(s) de 
menor(es) preço(s 

5.2- Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

6- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

7- DO VALOR 

7.1- O Valor Maximo global importa em R$ 20.120,00 (Vinte Mil, Cento e Vinte Reais), com 
recursos decorrentes da Dotação Orçamentária 
DOTAÇÕES 
Exerçí.cio da deSpesa Çonta da dáspesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 2300 11.002.08.244.08012-045 934 

7.2- O preço do OBJETO ora licitado será fixo e devera ser cotado por unidades. 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax  
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7.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e 
descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1- O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

9 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1- Os serviços serão prestados no dia 01/10/2013, durante todo o dia, no Parque de Exposições 
de Capanema — PR. 

9.2- A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o alimento que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

9.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6 
(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

9.4- Prazo de validade da presente licitação é de 3 meses a partir da assinatura do contrato. 

10- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1- A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA poderá revogar ou anular esta licitação 
nos termos do art. 49(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

11.2- Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem 
como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 

11.3- A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que 
argüidas por escrito até 5 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes. 

11.4- Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de CAPANEMA, excluído qualquer outro. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone; 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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CAPANEMA, 13/09/2013 

Lind 	aria 	ra 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 045/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°045/2013, instaurado pelo Município de Capanema-
PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem corno, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 23/09/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro- 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 
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TERMO DE RENÜNCIA — ANEXO 041 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 045/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite, n° 
045/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 23/09/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax  

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 9►-tunícípal de 
Capanema 

ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 045/2013, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

23/09/2013 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax,46-3552-1122 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNI9,1, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7", 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 
licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva 
relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° ..../2013 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	  portador(a) do documento de identidade RG n° 	  
emitido pela SSP/___ , e do CPF nu 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Descrição do Produto Marca do 
Produto 

Quantidade Preço Total Lote Item 

Prefeitura itlunícpaC de 
Cayanema 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Convite N° 045/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 
01/10/2013, PELO PROGRAMA PAU', conforme descrito no Anexo 01. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 
N° 045/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 
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caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 

Exercícid da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte, de recurso 

2013 2300 11.002 08 244.08012-045 934 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os serviços serão prestados no dia 01/10/2013, durante todo o dia, no Parque de Exposições de 
Capanema — PR. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o alimento que vier a ser recusado, 
sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6 (seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 3 meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n' 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas 

NOME: 	 NOME; 
CPF; 	 CPF; 

Av, Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax•46-3552-1122 
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Município de Capanema 

Convite 45/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina, 1 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

001 	FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES: CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO DE CAFÉ 

PRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCES COM PRESUNTO E QUEIJO, E 
FRUTAS; ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO DE 
FRANGO, GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM 
BACON, SALADA DE TOMATE, SALADA DE REPOLHO COM CENOURA, SALA DE 
BETERRABA E UM REFRIGERANTE LATA; LANCHE DA TARDE COMPOSTO POR BOLO DE 
LARANJA, BOLO DE CENOUTRA, NEGA MALUCA COM COBERTURA, BOLO DE FUBÁ E 
BOLACHA 

1.000,00 	UN 	 20,12 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

CNPJ: 	/ - 

esProposta - Versão 11.3.4 	 13/0912013 15 02 59 

0,00 

0,00 
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TCEPR 
ex. 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município 

Entidade Executora 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais sus intormados (å informar) no SIM - AM 

Ano°  2013 

Modalidade. Convite 

No licitaçåo/dispensa/inexigibilidacie' 45 

Número edital/processo. 45 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES DURAN','E AS COMEMORAÇÕES DO PIA DYr DOSO, A SF R 

REALIZADO NA I) ÍA DE 01'10/2013, PELO PRO,SRAMA PA1F 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária. 1100208244080120452300339039 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 13/09/2013 

Data da Abertura das Propostas 23/09/2013 

Confirmari 

CPF: 847 2608956 a_000ut) 

TCE-PR I Tribunal de Contas do Estado do Paraná 	 TOPO ^ 

Praça Nossa Senhora de Salette s/n - Centro Cívico 
Curitiba - PR - CEP 80530-910 
Fone: 41 3350-1616 CNP) 77.996.312/0001-21 

Ex. lei orgånica 	 suscar 

r- 
x Vers; 

1 	Mob. 

Versåo Mobile 

20.120,00 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcesso(  ompra.aspx 	13/09/2013 



Prefeitura Muníciyar de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/09/2013 
	

Edital n°: 045 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

MARCOS ANTONIO AMPESSAM - ME 
00.515.954/0001-37 
AV INDEPENDÊNCIA, 1217 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 045), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela. Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

( P1(9'  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone'46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Assinatura do f ecedor 

Prefeitura AlunícipaC cCe 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/09/2013 
	

Edital n°: 045 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

RESTAURANTE GRUHN LTDA 
07.703.037/0001-25 
R TAMOIOS, 564 1° ANDAR - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 045), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeítura .91/lunki:par de 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/09/2013 
	

Edital n°: 045 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
17.453.147/0001-30 
R JOÃO MARTINI, 110 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SALA 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 045), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçào. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Pone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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2° TABELIONATO 
DE NOTAS E PROTESTOS 

MARILSON MIGUEL BARRETO DOS SANTOS 
Tabelião 

WILSON VIEIRA DOS SANTOS FILHO 
Tabelião Substituto 

500 nr. 211 — Fone (47) 3367-0280 - Balneário Camboriú - SC 
LIVRO 268 

PROCURAÇÃO PÚBLICA, na forma abaixo: 

PAG 17 

zini 
S/A/I/B/A/M os que este público instrumento de 

nação bastante virem que, aos DOZE dias do mês de ABRIL do ano DOIS MIL E DEZ 
4.2010), nesta cidade, município e comarca de Balneário Camboriú, Estado de Santa 
ina, neste Tabelionato; perante mim, Tabelião, compareceu(ram) como outorgante(s) 

RCOS ANTONIO AMPESSAN, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
idade nr. 3.781.566-7-SSP/PR, inscrito no CPF (MF) sob nr. 524.359.119-04, residente e 
ciliado à Rua Mingote Serafim, nr. 214, bairro Pioneiros, nesta cidade. Reconhecido(a,$)  
o(a,$) próprio(a,$), por mim, Tabelião, pelos documentos apresentados, do que dou fé. 

or ele(a,$) me foi dito que, por este público instrumento, nomeia(m) e constitui(em) 
ua,$) bastante procurador(a,es) NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, brasileira, 

a, comerciante, portadora da cédula de identidade nr. 5.380.692-9-PR, inscrita no CPF 
) sob nr. 999.644.069-91, residente e domiciliado à Avenida da Independência, nr. 1217, 

R03, na cidade de Capanema-PR, a quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados 
poderes para administrar, gerir e tratar de seus negócios e interesses, inclusive poderes 
especiais para comprar, prometer comprar, doar, receber por doação, com ou sem 
reserva/instituição de usufrutO vitalício, prometer vender, vender, hipotecar, permutar, anuir, 
concordar, ceder, dar em anticrese e pagamento, construir, incorporar, instituir, desmembrar, 
lotear, reformar, podendo para tanto, dita procuradora, alugar, arrendar, ou por qualquer outra 
forma alienar ou gravar quaisquer imóveis, automóveis, móveis e semoventes, telefones, 
direitos, ações; pagar e receber em seu nome, dando recibo e quitação; confessar dívidas; 
renunciar direitos, cedê-los e transferi-los; prestar e aceitar fianças, fazer quaisquer tipos de 
contratos; aplicar dinheiro e valores por qualquer forma; estabelecer cláusulas, condições, 
preços, formas de pagamento, recebimento, comissões; transferir ou receber direito, ação, 
domínio e posse; responder pela evicção; assinar as escrituras que se tornarem necessárias 
para o cumprimento deste mandato; efetuar benfeitorias e melhorias nos aludidos imóveis; 
representá-lo perante todas e quaisquer repartições públicas, federais, estaduais, municipais, 
Tabelionatos, Cartórios de Registro de Imóveis, Registro Civil, Títulos e Documentos, 
INCRA, IBAMA, FATMA, SPU, SERASA, instituições de telecomunicações, água, energia 
elétrica, seguradoras, administradoras de consórcios e •autarquias em geral, DETRAN, 
CONTRAN, CIRETRAN, DNIT, DNER, INSS, IPESC, Junta Comercial, Receita Federal, 
Mitiistério do Trabalho, Jústiça do Trabalho, Polícia Federal, Inspetoria de Trânsito, 
Delegacias de Roubas e Furtos, Secretaria de Segurança Pública e demais órgãos públicos, 
instituições, fundações, IPEA, ANATEL; requerer tudo o que for preciso, inclusive certidões, 
e retirá-las junto aos referidos órgãos; requerer quaisquer averbações e registros junto ao 
cartório de registro de imóveis e demais órgãos públicos òu particulares, assinar os 
respectivos requerimentos, preencher guias e formulários e assiná-los, melhor identificar 

Ski Migta9 	 
na ultitna folha 

d 



iHrstLrC70VATO DE NOTA 
PA 

AUttNet .. 0 A phystdité fé4k5Cdpi ~ere 
&om 	ré. 

2° TABELIONATO 
DE NOTAS E PROTESTOS 

ARILSON MIGUEL BARRETO DOS SANTOS 
Tabelião 

WILSON VIEIRA DOS SANTOS FILHO 
Tabelião Substituto 

Rua 500, nr. 211 — Fone (47) 3367-0280 - Balneário Carnbori i - SC 
LIVRO 268 	PAG 18 

caracterizar .os aludidos imóveis, prestar declarações de qualquer natureza, inclusive as do 
artigo 887 do CNCGJ/SC, podendo também assinar escritura de re-ratificação, aditamento e 
prestar declarações de quaisquer natureza, inclusive escrituras declaratórias; representá-lo(a,s 
perante órgãos de imposto de renda, fazendo e assinando declarações, podendo inclusive 
receber restituição de imposto; participar de assembléias de condomínio e de sociedades 
anônimas, podendo votar e ser votado(a,$) aceitar e impugnar contas; endossar, avalizar e 
caucionar títulos de qualquer espécie; contrair empréstimos e obrigações, emitindo títulos ou 
mediante contratos; representá-lo perante quaisquer instituições e agências bancárias, 
inclusive Banco do Brasil S.A e Caixa Econômica Federal, podendo além dos poderes acima 
citados, abrir, movimentar e fechar contas bancárias, verificar saldos, requerer e retirar 
talonários de cheques, emitindo e.  endossando cheques, retirar cheques devolvidos, sustar, 
contra-ordenar cheques, autorizar pagamentos por meio de cartas, realizar transferências e 
pagamentos por meio eletrônico, receber valores relativos a benefícios de 
aposentadoria/pensão/auxílio doença, fazer movimentação de dinheiro vindo do exterior, 
boletos vindos do exterior, receber ordem de pagamento, efetuar retirada/saque de empréstimo 
consignado, assinar contratos de câmbio ou boleto, fazer cadastros, requerer, renovar e retirar 
senhas e cartões magnéticos de qualquer conta bancária, inclusive de . conta poupança, 
podendo ainda assinar contratos de operações de créllito; representá-lo(a,$) eiv Juízo ou fora 
dele, em qualquer Insiância ou Tribunal, podendo receber .e assinar citações, intimações e 
notificações judiciais e extrajudiciais, e constituir advogado com poderes amplos para o foro 
em geral, inclusive os contidos nas cláusulas "ad juditia et extra juditia", conferindo-lhe(s) 
todos os poderes constantes do art. 38 do Código de Processo Civil Brasileiro, inclusive com 
relação a, inventários, podendo propor e variar de ações, receber citações, confessar, desistir e 
transigir em juízo ou fora dele, outorgando-lhe(s) também, poderes para revogar, renunciar e 
extinguir quaisquer documentos, procurações públicas e escrituras em geral, assinando tudo o 
que for necessário, podendo abrir empresa, encerrá-la, alterar contratos sociais, comprar e 
vender cotas, alterar razão social e ramo de atividades, assinando tudo o que for preciso; 
representá-lo(a,$) em quaisquer audiências, e, ainda, poderes para, junto à Secretaria da 
Receita Federal e/ou instituições bancárias, requerer e/ou recadastrar e retirar o Cadastro de 
Pessoa Física — CPF, bem como junto à Justiça Eleitoral, para justificar ausência em eleições, 
praticando, enfim, todos os atos necessários ao integral cumprimento deste mandato, mesmo 
os aqui não expressos mas que tenham estrita relação com os poderes ora outorgados, pelo 
que dará(ão) tudo por bom, firme e valioso, podendo substabelecer, no todo ou em partes. 
Fica(m) o(a,$) outorgado(a,$) plenamente ciente(s) da responsabilidade assumida e 
advertido(a,$) das impliéações legais por seus atos, bem como da obrigatoriedade da 
apresentação da certidão de comprovação de estado civil, atualizada, do(a,$) outorgante(s), no 
caso de transferência de imóvel(eis), conforme Art. 882 do Código de Normas da C.G.J.E, e 
também o documento de comprovação de propriedade. Os elementos e dados contidos neste 
instrumento foram fornecidos e declarados pelas partes citadas, ficando responsáveis e 
comprometidos por sua veracidade, bem como por qualquer incorreção. Assim o disse(ram) e 
me pediu(ram) este instrumento, que li perante as partes e, sendo achado conforme 
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aceitou(ram) e assina m perante mim, MARIL °N MIGUEL BARRETO DOS SANTOS, 
Bacharel em 	 que a digitei, subscrevo e _assino, Pispensadä a presen9a e 
assinatura das testemunbas deste ato, conforme.8 4 do CNCGJ/SC. Bälneärio 
Camboriü, 12 de ABRIL de 2.010..(Emolumentos 	Selo R$1,00). mak 
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MARCOS ANTONIO AMPESSAN ME 
Av. Independência, n°. 1217, centro, Capanema — PR 

CNPJ: 00.515.954/0001-37 

k's 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa MARCOS 
ANTONIO AMPESSAN ME, com sede na Avenida Independência, n°1217, centro, 
Cep: 85760-000, Capanema/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 00.515.954/0001-
37 e Inscrição Estadual sob n.° 3350116353, representada neste ato por seu 
sócio administrador Sr. MARCOS ANTONIO AMPESSAN, portador da Cédula de 
Identidade RG n.o 3.781.566-7 SSP/PR e CPF n.o 524.359.1119-04 
representado por sua procuradora a Sra. NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAM, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.° 5.380.692-9 SESP/PR e CPF n.° 
999.644.069-91, a quem nomeia como seu representante o SR. CLOVIS SERGIO 
BORTOLATO portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.357.522-4 SESP/PR e 
CPF n.° 015.578.789-60, confere amplos poderes para representar a MARCOS 
ANTONIO AMPESSAN ME perante Prefeitura Municipal de Capanema-PR, no que 
se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL no. 045/2013, com poderes 
para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos 
os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 17/09/2013 

NOELI BEATRIZ KAFEE. AMPESSAM 



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA1COMÉRCI EXTERIOR 
DÉPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRÓ DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO.PA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 P&qiiå: MAI Óbi 
,,:y 

Ceffificarros que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Júnta Comercial e são vigentes • 
ria data da sua expedição 	

H , 
q' 	' 	4 N 

Nome Empresarial 
MARCOS ANTONIO AMPESSAN 

NatUiói‘kiridica:.—EMPRESARIO 

NúmiLelf:d&:Identificação do Registro de 
EmpteSesNIRE (Sede) 

41 1 04231136-0 	 00.515.954/0001-37 	 • , 29/03/1995 

	

CNPJ 	 Data 
,,4  
4eArquivamento 

do Ato deinscrição 
' 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF CEP) 

	

AVENIDA INDEPENDENCIA, 1217, CAPANEMA, PR, 85.760-000 	 

Data/de Inleig-
de"Atividåd'e 

.404/, • 
2011995 

Atiyrdade(s)Éconamica(s) 

— 5611-2 RESTAURANTES E,OUTROS'ESTABELE 

b:lq.W't IV 41 

Capital: R$ 	10.000,00 

,(DEZ MIL REAIS) 

iMENTÓ,§;DE SERYIÇO,S DE ALIMENTAÇÃOBBEBIDAS 

EmPrMeird'eint"Preq..u's'ea'  noolj;P/orte 
3h,3,906) 

64!9.:.9erl r3̀sa 

Último Arquivamento 

Data:. 29/03/1995 

Ato: REGISTRO OU CÓliSMUICAO 
k:r  Evepto (s): REGISTRO/CONS

1/4-'°'%<r. 	CAO. 

&tue 

,Nome do Empresário 
MARCOS ANTONIO AMPESSAN 

Identidade: Não Informado 

Estado Civil: Não Informado 

J 
CPF! 524.359.119-04. 

le e 	Não Informadow 

e .m,kro de-2013 
13/558587-2 

SÉBASTIAO4AOTTA 
SECRETARIO.GERAL 

, . u-,Prrg 

Carla E.F. Lucat 
RG.: 3.463.294-4 / PR 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.515.954/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/03/1995 

NOME EMPRESARIAL 
MARCOS ANTONIO AMPESSAN - ME 

[
LO DO'ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

. _STAURANTE E PIZZARIA BIG LANCHE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NÚMERO 
1217 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/10/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/09/2013 às 09:25:19 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Pàaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/09/2013 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil i)0 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PR EVIDENCIARIAS E As DE 

TERCEIROS 

N° 001202013-14021954 
Nome: MARCOS ANTONIO AMPESSAN - ME 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se —clusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 

terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

CE 	ião emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 18/09/2013. 
Válida at0,-1-7/03/2017C)  
Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



LTAR 

CAIXA 	 FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00515954/0001-37 

Razão Social: MARCOS ANTONIO AMPESSAN 

Nome Fantasia: RESTAURANTE E PIZZARIA BIG LANCHE 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 1217 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/09/2013 12/10/2013 

Certificação Número: 2013091316191469431622 

Informação obtida em 17/09/2013, às 09:34:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCOS ANTONIO AMPESSAN - ME 
CNPJ: 00.515.95410001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:59:43 do dia 16/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/03/2014. 
Código de controle da certidão: 4118.B8E0.871F.41A4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 	o ‘0()) 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
rir”.rii;NO ni) 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10914099-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.515.954/0001-37 

Nome: MARCOS ANTONIO AMPESSAN 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 15/01/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10914099-27 

Emitida Eletronicamente via Internet 
17/09/2013 - 09:39:12 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/11/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 8216/2013 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETM344Z3B99 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARCOS ANTONIO AMPESSAM - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

16608 	 00.515.954/0001-37 	33501163 - 53 	 54 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 1217 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Restaurantes e similares 

Certidão emitida no dia Capanema, 17 de Setembro de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETM344Z3B99 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MARCOS ANTONIO AMPESSAN LTDA 

CNPJ 00.515.954/0001-37, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111111,111 11 1111111111 11111 11111 1111111 111 11 111111111 1111111 1 11 111111 111111111 c,  
P ApNAETMR: 

IA 

 ,i:At 

1;ÉTHIESENLA 

   Setembro d e 2013 

PODER JUDICIÁRIO 
Direito da Comarca de 

C%—,• 	- Estado do Paraná 
Av. -  -, Souza, 1212 

Cartório' do Ci. Partidor, 
Depc.3itário PúblKio e AVL3liadOt Judicial 
CNPJ 01.259.161/0001-67  

Stovens For.x.4.," Tftvtar 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



VRC 	 R$ 
Certidão 	67,02 	 9,45 
Buscas 	3,00 	 0,42 
Selo 	11,42 	 1,61 
Funarpen 

Total 	81,44 
	

11,48 

ryd 

j'abefionato de )rotesto de altulos de Capanema 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS - 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MARCOS  

ANTONIO AMPESSAN ME, empresa individual situada na Av 

Independência n° 1217,Capanema— Pr., inscrita no CNPJ sob n° 

00.515.954/0001-37,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Cápanema, 18 de setembro de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

'Ura Sater,z7edeí de 7,74.112.g 
Escrevente Substituta 

CPF 524 --O4 



ESCREVENTE SUBSTITUTA 

ett aleac 
Eer,' • 'ente Substituta 

• 424.4." '74,04 
VRC R$ 

Certidão 67,02 9,45 
Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 11,48 

) 

Jaberionato de rotesto de gitufos de Capanema - 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaCgmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 As 11:00 HORAS — 13:00 As 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MARCOS 

ANTONIO AMPESSAN, brasileiro, casado, capaz, empresário, residente e 

domiciliado na Av Independência n° 1217 em Capanema-Pr., RG n° 

3.781.566-7-PR., inscrita no CPF sob n° 524.359.119-04, tenha títulos 

protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C panema, 18 de setembro de 2013. 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCOS ANTONIO AMPESSAN - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 
Certidão n°: 35897313/2013 
Expedição: 17/09/2013, às 11:45:13 
Validade: 15/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCOS ANTONIO AMPESSAN - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.515.954/0001-37, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Ramo de Atividade Exercício 
e  NI 

RESTAURANTE E PIZZARIA 
AMPESSAN 

• 2013 Lei Municipal n°456/91 

CNPJ/CPF 
00.515.954/0001-37 

Alvará Municipal 
054/95 

Insc. Municipal 
01660-8 

Código Atividade 
5620-1/02 

anitária 

3/2013 
Data da Avaliação 

19/09/2013 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: MARCOS ANTONIO AMPESSAN ME 

ENDEREÇO: AV. INDEPENDENCIA, 1217 - CENTRO 
CAPANEMA - PR 

Responsável Pela Avaliação 

I> 

E 	A 	z 	: Zapani 
e : 	rra ' 

• • 	• N° 5521/2013 

REPRESENTANT ' 	AL 

NOME: MARCOS ANTONIO AMPES* 
CPF: 524.359.119-04 

Responsável pela VISA 

d 
I e ,cretana Mun. de Saúdt 

• lexandre Machado Pinto 
Méd. Vet. CRMV 5143 
Decreto n° 5436/2012 

Chefe da VISA/ Capanema - PF 

OBSERVAÇÕES 

Validade: 31/12/ 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A af 	ao desta licença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 	 .. 

Prefeitura Municipal de Capante* 
Caaba que este documentot cdPba Olt 	É 

Capsnerne, I 2 clocilglasd. 



MARCOS ANTONIO AMPESSAN ME 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n°. 0045/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 0045/2013, 
instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 
nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 23 de Setembro de 2013. 

Ico  
NOELI BEATRIZ KAFE MPESSAM 

RG: 5.380.692-9 SESP/PR 

Av. Independência, n°. 1217, centro, Capanema — PR 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 



MARCOS ANTONIO AMPESSAN ME 
Av. Independência, n°. 1217, centro, Capanema — PR 	 4 t) 

CNPJ: 00.515.954/0001-37 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO  
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE no. 0045/2013 

MARCOS ANTONIO AMPESSAN ME, inscrita no CNPJ/MF n°.00.515.954/0001-37, 
por intermédio de sua representante legal, a Sra. NOELI BEATRIZ KAFER 
AMPESSAM, portadora do documento de identidade RG n°. 5.380.692-9, emitido 
pela SESP/PR, e do CPF n°.999.644.069-91, DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 23 de Setembro de 2013. 

)ruo_uet  
Nome: NOELI BEATRI AFER AMPESSAM 

RG/CPF: 5.380.692-9/999.644.069-91 



MARCOS ANTONIO A PESSAN 
RG: 3.781.5667 
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MARCOS ANTONIO AMPESSAN ME 
Av. Independência, n°. 1217, centro, Capanema — PR 

CNPJ: 00.515.954/0001-37 

ANEXO 05- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas no edital, que a empresa MARCOS ANTONIO AMPESSAN ME, 
inscrita no CNPJ sob o n°.00.515.954/0001-37, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
n°. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer 
na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório Convite n°. 0045/2013, 
realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema, 17 de Setembro de 2013. 



MARCOS ANTONIO AMPESSAN ME 
Av. Independência, n°. 1217, centro, Capanema — PR 

CNPJ: 00.515.954/0001-37 

TERMO DE RENÚNCIA - ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n°. 0045/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Convite, no. 0045/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o 
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 23 de Setembro de 2013. 

)1d-d  
NOELI BEATRIZ KAF ER AMPESSAM 

RG: 5.380.692-9 SESP/PR 



Município de Capanema 

Convite 45/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00 515 954/0001-37 	Fornece dor : MARCOS ANTONIO AMPESSAN ME 	 E-mail: eldo@blurre  com br 

Endereço : AV INDEPENDENCIA 1217 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521701 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552-1288 

Pagina 

Representante: NOELI BEATRIZ KAFERAMPESSAN 	 CPF: 999.644.069-91 

Endereço representante: AV INDEPENDENCIA 1217 - CENTRO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-00 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: -- - 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

RG: 53806929 

Conta: - 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 	FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES: CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO DE CAFÉ 

PRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCES COM PRESUNTO E QUEIJO, E 
FRUTAS; ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO DE 
FRANGO, GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM 
BACON. SALADA DE TOMATE, SALADA DE REPOLHO COM CENOURA, SALA DE 
BETERRABA E UM REFRIGERANTE LATA; LANCHE DA TARDE COMPOSTO POR BOLO DE 
LARANJA, BOLO DE CENOUTRA, NEGA MALUCA COM COBERTURA, BOLO DE FUBÁ E 
BOLACHA 

1.000,00 	UN 	 20,12 14,20 	 14.200,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 14.200,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 14.200,00 

MARCOS ANTONIO A MPESSA N ME 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 

esProposta - Versão 1 1 3 4 17439/2013 10 09:01 
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RESTAURANTE GRUHN LTDA 	"" DO PARANA 

CONTRATO SOCIAL 

1. DULCE SCHARDONG GRUHN, brasileira, casada sob o r 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, portadora da 
Identidade sob n° 1.472.622-5 SSPIPR e CPF sob o n° 01 
41, residente e domiciliada na cidade de Capanema-PR, 
Espírito Santo, n° 731, centro, CEP 85760-000, 

2. FERNANDO DIEGO GRUHN, brasileiro, solteiro, nasci 
04/07/1982, comerciante, portador da Cédula de Identidad 
7.567.709-0 SSPIPR e CPF sob o n° 038.276.049-23, residente e 
domiciliado na cidade de Capanema - PR, sito à Rua Rio de Janeiro, 
n° 731, centro, CEP 85760-000, constituem uma sociedade limitada, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial RESTAURANTE 
GRUHN LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Rua Tamoios, n° 
564, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 
15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
DULCE SCHARDONG GRUHN 50 7.500 7.500,00 
FERNANDO DIEGO GRUHN 50 7.500 7.500,00 
TOTAL 100 15.000 15.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Lanchonete e Restaurante. 
CLAUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 'ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá à sócia DULCE SCHARDONG 
GRUHN, individualmente, com os poderes e atribuições de Administradora autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLAUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARAGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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RESTAURANTE GRUHN LTDA 
CONTRATO SOCIAL 	 ‘OOVkí,  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas d 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena qu 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita bruta 
não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 09 de Novembro de 2005. 

Dulce Schardond'Gr hn 
Sócia — Administradora 
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RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 07.703.037/0001-25 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1 DULCE SCHARDONG GRUHN, brasileira, casadà\sdb o 
regime de Comunhão Universal de Bens, comer6ia'nte,, 
portadora da Cédula de Identidade sob n° 1.472.622-i5 
SSP/PR e CPF sob o n° 019.513.659-41, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 731, centro, CEP 85760-000, 
2 FERNANDO DIEGO GRUHN, brasileiro, solteiro, nascido em 
04/07/1982, comerciante, portador da Cédula de Identidade n° 
7.567.709-0 SSP/PR e CPF sob o n° 038.276.049-23, 
residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, sito à 
Av. Espírito Santo, n° 731, centro, CEP 85760-000, únicos 
sócios da empresa RESTAURANTE GRUHN LTDA ME, com 
sede nesta cidade de Capanema - Pr, à Rua Tamoios, n° 564, 
CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41205602910 por 
despacho em seção de 23/11/2005 e ultima alteração sob n° 
20060664746 por despacho em seção de 08/03/2006, inscrita 
no CNPJ n 07.703.037/0001-25 resolvem alterar o contrato 
social , mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia DULCE SCHARDONG 
GRUHN, que possuía 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos) reais, que vende e 
transfere em moeda corrente do País neste ato a sócia ingressante MARLI GAIO 
GRUHN, brasileira, casada sob regime de comunhão Universal de Bens, 
comerciante, portadora da Cédula de Identidade n° 5.622.759-8 SSP/PR e CPF 
sob o n° 041.228.079-56, residente e domiciliada na cidade de Capanema - PR, 
sito à. Av. Espírito Santo, n° 731, centro, CEP 85.760-000. 
PARA ÈAFO UN/CO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a 
tér a'"eguinte redação: O capital social será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
divididos em 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARLI GAIO GRUHN 50 7.500 7.500,00 
FERNANDO DIEGO GRUHN 50 7.500 7.500,00 
TOTAL 100 15.000 15.000,00 
CLAUSULA SEGUNDA: A sócia retirante da à sociedade e a sócia ingressante, 
plena, geral e rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia ingressante declara que não esta incurso em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUARTA: A Administração da sociedade passa a sócia Ingressante 
MARLI GAIO GRUHN, com os poderes e atribuições de Administradora, 
autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este • . , 	. fiel 
do original. 
CiPenerm3 
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RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 07.703.037/0001-25 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL k  

CLÁUSULA QUINTA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de qué.  hácr 

esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em-µ 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente 
alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 19 de junho de 2007. 

IdL41"2C,9  cfc  a.T2 

Dulce Schardong Gru 
Sócia — Administradora Retirante 

(IA  
arli Gaio 4hn- 
ocia — Admi istradora Ingressante 

Prefeitura Municipal cie Capanema 
Certifico que este documento 	tel 
do ortginat. • ilCapanema, 	 r 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIAE'COMÉRCIO ElffER10:R 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COM(RCIÔ 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: '001/ 001 
edificamos que as informações abaixo constam dos 

na data da sua expedição. 
documentos arquivados nesta junta Comerciá) e sãdvigentes 

Nome Empresarial 
.1'RESTAURANTE GRUHN LTDA -ME 

at'brezaJli4idica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Númerele Identificação delkegistro de 
mp&as - NIRE (Sede) 

oest)291-0 

Data de Aitqvuivamento do 
Ato Constitutivo 

23/11/2005 07.70037/0001-25 

Dáta de,lnício 
de AtWidade': 

,i23/1v2oos,ti  

ridereçOCompleyi (Lbefradouro, N° e ComPlemeMP, Bairro, Cidade, e CEP).  
RUA TAM0103464, CENTRO, CAPANEMA; PR, 85:760-000 

‘,1 /4:•\.,:t  

Objeto SociaU 
LANCHONEeE, RESTAURANTE; ANCEPERIASE SIMILARES COM-MileICAAQ:VIV  

(QUINZE MIL REAIS) 
Peàío de Oiiração 

Empresa de Pequeno Porte 
içroempresa ou 

(Lei n°,123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 
(QUINZE MIL REAIS) 

Indeterminadop 15.000,00 Microempresa 

Sócios/Participaçâo no CapitaliEspécie 
Notné7CPF ou CNPJ 	' • 

FERNANDO DIEGO GRUHN 
038 276 049-23 

*MARLI GAIO GRUHN 
041.228.079-56 

deS'óOio/AdminiÉtràdorfteirriiiio'doMandato 
AdmInder ParticiOàólnooàied(Re•:,"Éi'p écle de Sócio 

7',500,00/SOCIO 

7.500,88-,9.0.  CIO 

.1é 

é 

Administrador,i 

Último Arquivaménto 

'Data: 01/10/2007 20074226959 
Situação 

REGISTRO,ATIVO 

• ALTERAÇÃO 

xXxXXxXXXXXX•XXXXXX. voie) (s.): ALTERACAO DE DADOS,.(EXCETO,NOMEEMPRESARIAL),  
• tielf  

Aft ANEMkeP
„„  
17 de setembro de 2013 

mieïifiego 

y, 



Receita 	ral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• ,• 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.703.037/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/11/2005 

NOME EMPRESARIAL 
RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME 

ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SANTA FE - LONG BAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R TAMOIOS 

NÚMERO 
564 

COMPLEMENTO 
1 ANDAR 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
#******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1710912013 às 09:50:11 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Pàaina: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 17/09/2013 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

N° 001272013-14021037 
Nome: RESTAURANTE GRUNN LTDA - ME 
CNPJ: 07.703.037/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
ac .nistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
C6..idão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

El.....ida em 17/09/2013. 
Válida até 16/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



\J 	ICA FEDERAI.. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07703037/0001-25 

Razão Social: RESTAURANTE GRUHN LTDA 

Nome Fantasia: SANTA FE LONG BAR 

Endereço: 	RUA TAMOIOS 564 1 ANDAR / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/09/2013 a 16/10/2013 

Certificação Número: 2013091709533566409827 

Informação obtida em 17/09/2013, às 09:53:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME 
CNPJ: 07.703.037/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:39:20 do dia 15/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1.:1L1_1/2.013. 
Código de controle da certidão: 489C.913A.BA42.47CF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 	k‘k‘k‘Urk,  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
Gçwv:RNO 	.F.S7r1t1.0. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10923539-55 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.703.037/0001-25 
Nome: RESTAURANTE GRUHN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br  

Esta Certidão tem validade até 16/01/2014 - Fornecimento Gratuito 

hotnW 
	

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

1:!!!'"!!!! Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10923539-55 

Emitida Eletronicamente via Internet 
18/09/2013 - 16:04:36 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

o o 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 17/11/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 8244/2013 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMI1282QETT344ZM9B3 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE GRUHN LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

27154 	 07.703.037/0001-25 	90356976-05 	 0128 
ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 564 - 10  ANDAR - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Restaurantes e similares, Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

Certidão emitida no dia Capanema, 18 de Setembro de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTIV1H282QETT344ZN19B3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA kwo(361 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

RESTAURANTE GRUHN LTDA 

CNPJ 07.703.037/0001-25, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111 11!1)111pl1A1r\  jE111\141111 

VITO 

11e  
ro 

NO 

11111111111 
PR, 16 	Sete 

PetpER JUDIGIARIO 
t.ifze de Direito da Comarca da 

Capanerna - Estado tiO Paraná 

• Av. Parigct de Souza, *212 

Cartório' do Contador, 
Distribuidor, Polidor, 

DepitátiO Púbtic,
o e Avaliador Judcie! 

CtkiPJ 01259,16110001-67 
Dirce Stevens Faceia - TIttitEr 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



'ara Sale& 7ddi ett Vedlitaa 
Escrevente Substituta 

CPF 524.415.069-04 

O 
DEPROTESTO DE 

()E CAPANEMA - PR 

) Guri/i ciartins 
Tabelião 

Tscluí de NIallau  
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VRC R$ 
Certidão 67,02 9,45 
Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 11,48 

ffitherionato de --)rotesto de astutos de Capanema wic& 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS - 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

RESTAURANTE GRUHN LTDA ME, sociedade empresária limitada 

situada na Rua Tamoios 564- 1° andar em Capanema— Pr., inscrita no 

CNPJ sob n° 07.703.037/0001-25, tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Canema, 17 de setembro de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
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a—abeRonato de Trotesto de ffltidos de Capanema TK-k, 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemadmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que FERNANDO 

DIEGO GRUHN, brasileiro, solteiro, maior e capaz, residente e 

domiciliado na Rua Av Espírito Santo 731 em Capanema-Pr., RG n° 

7.567.709-0-PR., inscrito no CPF sob n° 038.276.049-23, tenha títulos 

protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Canema, 17 de setembro de 2013. 

VRC R$ 
Certidão 67,02 9,45 
Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 11,48 



JabeRonato de Protesto de flItttícts de Capanema - 3$(.1"(., 	
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MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocacanema@gmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MARLI  

GAIO GRUHN, brasileira, casada capaz,residente e domiciliada na Rua  

Av Espírito Santo 731 em Capanema-Pr., RG n° 5.622.759-8-PR., inscrita  

no CPF sob n° 041.228.079-56, tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Ca anema, 17 de setembro de 2013. 
—)"-- 
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VRC 	 R$ 
Certidão 	67,02 	 9,45 
Buscas 	3,00 	 0,42 
Selo 	11,42 	 1,61 
Funarpen 

Total 	81,44 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.703.037/0001-25 
Certidão n°: 35897105/2013 
Expedição: 17/09/2013, às 11:43:04 
Validade: 15/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RESTAURANTE GRUHN LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.703.037/0001-25, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



LICENÇA SANITÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

•', ijpire 	SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

8.* R. S. 	O 

9 ) 
s.m.v.s. 

Ramo de Atividade 	 , 

SANTA FE - LONG BAR 

Exercício 

. 2013 
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Lei Municipal n°456/91 

CNPJ/CPF 
07.703.037/0001-25 

Alvará Municipal 
0128/2005 

Insc. Municipal 
02715-4 

Código Atividade 
5620-1/02 

Lic 	I ittiria 

/2013 
Data da Avaliação 

19/09/2013 
CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE GRUHN LTDA a 
ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 564 1° ANDAR - CENTRP 

CAPANEMA - PR 

Responsável Pela Avaliação 
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. 	144: ' da Zapani 

i 	• - . 	Sanitivia 
1 	N' 5521/2013 

REPRESENTANTE L' 

NOME: MARLI GAIO GRUHN 
CPF: 041.228.079-56  

. 	. 	sável pela VISA 

ecretaria Mun. de SaCidt 
Alexandre Machado Pink 

Méd. Vet. CRMV 5143 
Decreto n° 5436/2012 

Chefe da VISA/ Capanema - P 

.ERVAÇÕES 

Validade: 31/12/2013 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixa 	i esta licença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 
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RESTAURANTE GRUHN LTDA -ME 
Rua Tamoios, n°. 564, centro, Capanema — PR 	k !k 

CNPJ: 07.703.037/0001-25 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n°. 045/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°045/2013, instaurado 
pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 
eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 23/09/2013 

Lt  
M 	LI GAIO UHN 

RG: 5.622.759-8 SSP/PR 

07 103.037/0001«.2ii 

$1131~111111001701  
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RESTAURANTE GRUHN LTDA -ME 
Rua Tamoios, n°. 564, centro, Capanema — PR 

CNPJ: 07.703.03710001-25 
\ç,0  

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n°. 045/2013 

RESTAURANTE GRUHN LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 07.703.037/0001-25, 
por intermédio de seu representante legal, A Sra. MARLI GAIO GRUHN, portadora 
do documento de identidade RG n°. 5.622.759-8, emitido pela SSP/PR , e do CPF 
n°. 041.228.079-56, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 
V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 23 de Setembro de 2013. 

(tA e 	0:(77  
Nom 	ARLI GAI RUHN 

RG/CPF: 5.6 2.759-8 / O 1.228.079-56 
Cargo: Sócia Administradora 

01 703.037/0001-2e 
RESTAURAKIE GRUNV LIDO 

Rue Inde 564, 1  kder - Canto 
ftlet -000 	Cam» - Parut 1 
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RESTAURANTE GRUM Ur» 
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NOTAS 

N° EU I04'769 

RESTAURANTE GRUHN LTDA -ME 
Rua Tamoios, n°. 564, centro, Capanema — PR 

CNPJ: 07.703.037/0001-25 	

(k 

ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas no edital, que a empresa RESTAURANTE GRUHN LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 07.703.037/0001-25 é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório Convite n°. 045/2013, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Capanema, 17/09/2013 



RESTAURANTE GRUHN LTDA -ME 
Rua Tamoios, n°. 564, centro, Capanema — PR 	 ky ri 

CNPJ: 07.703.037/0001-25 

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n°. 045/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Convite, n°. 045/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 
assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

Capanema, 23/09/2013 

(.2„ e  
MA 	GAIO GR N 

RG: 5.6 2.759-8 SS /PR 

07 703.037/G001-0 

RESTAURANTE GRUHN LTDP 

Rua Tarnoloa, 564, Ander • Canto 
070-000 - Capanema • Paraná! 



CPF: . . - 	 RG: 

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 26580-2 
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Município de Capanema 

Convite 45/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 07.703.037/0001-25 	Fornecedor : RESTAURANTE GRUHN LTDA 

	
E-mail: eldo@blume.combr  

Endereço : R TAMOIOS 5641° ANDAR- CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 99783978 
Inscrição Estadual: 90356976-05 	 Contador: ELDO BLUME 

	
Telefone contador: (46) 35521288 

Pagina: 1 

Representante: 
Endereço representante: CEP-
E-mail representante: 
Banco: 748 - BANSICREDI 
Lote 	0:1 	Lote :o01 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES: CAFÉ DA MANHA COMPOSTO DE CAFÉ 

PRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUICHE DE PA() FRANCES COM PRESUNTO E QUEIJO, E 
FRUTAS; ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRAO COM MOLHO DE 
FRANGO, GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM 
BACON, SALADA DE TOMATE, SALADA DE REPOLHO COM CENOURA, SALA DE 
BETERRABA E UM REFRIGERANTE LATA; LANCHE DA TARDE COMPOSTO POR BOLO DE 
LARANJA, BOLO DE CENOUTRA, NEGA MALUCA COM COBERTURA, BOLO DE FUBÁ E 
BOLACHA 

Telefone representante: 

Data de abertura: 20/04/2011 

1.000,00 	UN 
	

20,12 

Preço Unitário Preço Total 

10,49 10.490,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 10.490,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 10.496:00 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 ' 	 23l09/201311:01:52 

  



Município de Capanema - 2013 
Classificação por Fornecedor 

Convite 45/2013 
kWA 

Pagma 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 2895-9 RESTAURANTE GRUNN LTDA 	 CNPJ: 07.703.03710001.25 Telefone: (46) 3552 - 2467 Status: Habilitado 	 10490,00 

Lote 001 - Lote 001 	 10.490,00 
001 	34052 FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES. CAFÉ DA 	UN 	 1.000,00 Habilitado 	 10,49 	10 490 00 s't 

MANHÃ COMPOSTO DE CAFÉPRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCES COM PRESUNTO E QUEIJO, E FRUTAS ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO 
MACARRÃO COM MOLHO DE FRANGO, GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM BACON, SALADA DE TOMATE, SALADA DE REPOLHO COM 
CENOURA, SALA DE BETERRABA E UM REFRIGERANTE LATA; LANCHE DA TARDE COMPOSTO POR BOLO DE LARANJA, BOLO DE CENOUTRA, NEGA MALUCA COM COBERTURA, 
BOLO DE FUBÁ E BOLACHA 

VALOR TOTAL: 	10 490,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5504 h 	 23/09/2013 14.10-50 
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Município de Capanema - 2013 
Mapa da Licitação 

Convite 45/2013 

Página:1 

Data abertura: 23/09/2013 
	

Data julgamento: 23/09/2013 	 Data homologação: 

C NPJ-  00.515.954/0001-37 	 C NPJ-  07.703.037/0001-25 
Produto 
	

UN. 	Quantidade 	 Preço 	Marca 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕE UN 	 1.000,00 	 14,20 	 10,49 

S: CAFÉ DA MANHÃ COMPOSTO DE CAFÉPRETO, CAFÉ COM LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCES COM PRESUNTO E QUEIJO, E FRUTAS; ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO DE FRANGO, GALETO ASSADO, MAIONESE, 
SALADA VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM BACON, SALADA DE TOMATE, SALADA DE REPOLHO COM CENOURA, SALA DE BETERRABA E UM REFRIGERANTE LATA; lANCHE DA TARDE COMPOSTO POR BOLO DE LARANJA, BOLO DE CENOUTRA, NEGA MALUCA 
COM COBERTURA, BOLO DE FUBÁ E BOLACHA 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 10.490,00 

CNPJ 00 515 954/0001-37 - MAR COS ANTONIO AMPESSAM - ME 	 CNPJ 07 703.037/0001-25 - R ESTAU RAN tE GRUHN LTDA 

Errou do por GABRIEL C IPR IAN I na versão 5504 h 



e! 
postada Ng 5698/2013 
Membro da Comissão rcrii-ate Nu 5%8/2013  

Membro da Comisoão 

Altair Kunrath 
Na 5598/2013 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Stilunícpar de 
Capanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 045 - Convite 

Aos vinte e três dias de setembro de 2013, as quatorze horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5598/2013, constituída pelos Srs. ALTAIR KUNRATH, ARLEI ADAIR BLADT 
RENNER, CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE ESCHER SOTT e GILSON AMAURI 
HUBER, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, 
veiculado através do nr 045, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES 
DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 01/10/2013, PELO PROGRAMA 
PAIF, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: MARCOS 
ANTONIO AMPESSAM - ME e RESTAURANTE GRUHN LTDA. Inicialmente a Comissão de 
Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes No01, contendo a 
documentação de cada proponente os quais foram conferidos e Rubricados pela 
Comissão e pelos representantes das proponentes, Examinada a documentação a 
comissão julgou habilitadas todas as empresas. As proponentes nada argüiram sobre os 
documentos apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, 
razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. 
Abertos os envelope N002, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, 
foram os mesmos conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das 
proponentes. De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte 
classificarão por item: 
Fornecedõr Item Produto/Serviço Quantidade Preço 
RESTAURANTE 
GRUHN LTDA 

1 FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES: CAFÉ 
DA MANHÃ COMPOSTO DE CAFÉ PRETO, CAFÉ COM 
LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCES COM PRESUNTO 
E QUEIJO, E FRUTAS; ALMOÇO COMPOSTO POR 
ARROZ BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO DE 
FRANGO, GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA 
VERDE, SALADA DE CHICÓRIA COM BACON. SALADA 
DE TOMATE, SALADA DE REPOLHO COM CENOURA, 
SALA DE BETERRABA E UM REFRIGERANTE LATA; 
LANCHE DA TARDE COMPOSTO POR BOLO DE 
LARANJA, BOLO DE CENOUTRA, NEGA MALUCA COM 
COBERTURA, BOLO DE FUBÁ E BOLACHA 

1.000,00 10,49 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a 	tar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação 	elos Representantes das proponentes. 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Munícpar de 
Capanema 

PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATORIO 
Convite No 045/2013 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO NA 
DATA DE 01/10/2013, PELO PROGRAMA PAIF. 

- Homologação do Processo Licitatório. 

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema analisou o 
Processo Licitatório realizado pelo Município de Capanema na Modalidade Convite sob n° 
045/2013, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A 
SER REALIZADO NA DATA DE 01/10/2013, PELO PROGRAMA PAIF, e considerando a 
documentação apresentada, emite Parecer Favorável à aprovação e conseqüente 
homologação do procedimento, pois foram cumpridos os requisitos estabelecidos pela 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

A presente aprovação prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do 
processo licitatório por parte da Assessoria Jurídica, a mesma concluiu que todas as 
etapas exigidas pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos foram cumpridas de 
forma satisfatória. 

Capanema-Pr, 26/09/2013. 

Dra. faria Zeli Árc?fe---azza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 - CPF:212.995.799-49 

Av. Pecfro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone. 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipar de 
Ca_panema 

r. 

PORTARIA 5697/2013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 045 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 045/2013 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DO 
IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 01/10/2013, PELO PROGRAMA PAIF. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item; 
F om e, oeç,Kr; ' Item Produto/Serviço Quantidade Preço 
RESTAURANTE 
GRUHN LTDA 

1 FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES: CAFÉ DA 
MANHÃ COMPOSTO DE CAFÉ PRETO, CAFÉ COM LEITE, 
SANDUÍCHE DE PÃO FRANCES COM PRESUNTO E 
QUEIJO, E FRUTAS; ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ 
BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO DE FRANGO, GALETO 
ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA DE 
CHICÓRIA COM BACON, SALADA DE TOMATE, SALADA DE 
REPOLHO COM CENOURA, SALA DE BETERRABA E UM 
REFRIGERANTE LATA; LANCHE DA TARDE COMPOSTO 
POR BOLO DE LARANJA, BOLO DE CENOUTRA, NEGA 
MALUCA COM COBERTURA, BOLO DE FUBÁ E BOLACHA 

1.000,00 10,49 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 045/2013, R$ 10.490,00 (Dez 
Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 26 de setembro de 2013 

LINDA IR MARIA r. LARA iiIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



M 

04 
.3e& PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PI,ANAI,TO 

CNPJ NP 76460 52691001- lb 
Praça São Francisco de Assis, 1581 

FoneaTax (1)46) 3555.8100 
e-me] planallo@dinecom br 

hm, 	S57 50-000 	• 	PLANALTO 	• 	PAR ANÁ 
DECRETO N'3854 
Date: 20 de Setembro de 2013. 

SÚMULA: 	Abre 	(-nklitu 	Mitionnl 
Suplementar, 

MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Municipal de Planalto, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no. L757 
de 13 de Dezembro de 2012. 

Art. r . FTrn maorizado o EXealliun Ahmidani o proceder å 
abertum no Orenmento °mal do Adonicipio de Plennhu Estado do Parand, 
parti u &emirar Flrouaceim de 2013, Urn Credito Adiciono! Suplementur ute a 
Lande de R$ 10.000,00(Ouitme mil reais/, conforme se especifica a segner 

09 - SECRETARIA DE SAÚDE 
09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001-2009 - Ações rin Programa rle. Agentes come niutrins 
001040 - 3.1.00.11.00.00 - Vencimentos e Vantegens Fixes 
498 - Ateneen13asica 
	 R$ 15.000,00 (Exeessoi 

Art. P - Para cobertura do Crédito Adidonal Suplementar a ser aberto em 
decorrência da autorização constante da Lei acima, serão utilizados os recursos 
oriundos do Excesso de Arrecadação, conforme preWsto (10 inciso I do parágrafo I° 
do artigo 43 da Lei federal no 4.310/64 de 17/03/64 a smir espedficado. 

¡ I.,.2.1.33.10.02,02 	 RS 15,000,00 	 ---1 

art. ..P - Este Deorto entrará em vigor na data de sua publicação, 
reévas as asposiffies em conirádo 

Gabinele do Prefelb Municipal de Planalto, aos Vinte dias do mês 
de Setembro de 1013. 

MARG!» FERNANDO RUHR 
PREFEITO MUNICIPAL 

• 
tí 	Pmfeitura .W1uníciyal - de 

Capanema 
PORTARIA 689112011 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATC)R10 
LICITACÃO, OM - MODALIDADE • Godne 

Consfier ond° que o procullmenio Med« esta de audio com lei n• 886E63 e suas elleraules. 
especialrneme em seu artigo 43, homologo o Edital de LidlaMo modaldaee Convite n° 042/2013 e Aejneico, 
onero. 	AQUISIÇÃO DE PAVER DE CONCRETO PARA UTILIZAÇÃO EM CALCADAS E PASSEIOS 
PÚBLICOS DO MUNICPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no a9109, paragraf° 1 da Lei 
8106 de 21 de )unho de 1993, tom.° °Miro e f esullado da licilado em epigrale, opresentando ols) 
vencedorles) pare neiene rem orm per hem 

Mencedor 	 Tfim 
BO CONSTRUFORA BFIASILEIRA DE OBRAS LiDA Edu' 	 p. 2, 1 e 4 

Valor total OS panos com a limademodalicleM Convile N°042/2011,121 70.210,00 (Selen. Md. Duaenlos 
e Dez Reais), 
Homologo e dadle Madri, 

CAPANEMA.20 de sderneamle 2011 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

.. 

Prefeitura .9vtuniciyal-  k 
Capanema 

PORTARIA S691/2013 
TERMO OE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 

LICITAÇAO, LIM • MODALIDADE • Convile 
Considerondo que o procedimento Cermário esto de °nemder rem lei re 6666/03 e sum ollemodes, 
espadaenenle em Mn anico 43, homologo °adel de Ucitado modal.dade Convite n. 041/2013 e Adjudico, 
°Hero, AQUISIÇÃO CE EQUIPAMENTO DE PINTURA A CAL OU A TINTA PARA SINAUZAÇAID VIÁRIA 
H0M2ONTAL PARA uTil12AÇÃ0 NO MUNidP10 DE CAPANEMA i PR Em curnplimer. BO disposm no 
an.109, paddel° 1 da Lei 8666, de 21 de junho de 1991, tomaxe MINIMA o resultado da licilaoh em 
eiåå,i r:,:d1 	a:cemmendo ds venceee,  

L FELICIAND E CIA. LIMA. • ME. 	 II 

Vaier total cos gastos com a beinete modalidade Convite NI 043201101 32.000,00 (Ter. e Dois Mil 
Reais). 
Homolog. preme »mb, 

CAPANEMA.21 descenda ce 2013 
LINDAMIR MARIA DE (ARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Øi 	Prefeitura Yunicipa(de 
Capanema 

PORTARIA 5695/2011 
TERM° OE HOmOLOGAÇÃo 

LICITAÇÃO, 045 • MODALIDADE • Pre* 
Considerando que o promdimento lidiadrio ega de mord° can Ml of 8166153 e auet elltraMes, 
aspeciaimente 	em sel/ artigo 43, homoiogo o &Mai de Dotação marealeece Pregh M 0462010, °brett., 
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL, DEVIOAMENTE REGISTRADA NO CRER, PARA 
EXECUÇÃO DAS SEGUINTES TAREFAS, APROVAÇÃO DE FUSA° E DESMEMBRAMENTO DE LOTES. 
DESENVOLVER PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL, ACOMPANHAR A EXECUCAO DE OBRAS, 
PLANEJAR, ORÇAR OBRAS DE ENGENHARIA. COORDENAR A OPERAÇÃO DAS MESMAS, 
CONTROLAR A QUALIDADE DOS SUPRIMENTOS E SERVIÇOS COMPRADOS E EXECUTADOS, 
ELABORAR NORMAS E DOCUMENTACAO TECNICA, PRESTAR CONSULTORIAS NA FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS DE EXECUCÃO CONTRATADA, ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PARECERES TECNICOS DE 
ENGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS, Araavas DE ORDEM DE SERVIÇO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUN,CIPAL. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. ESTADO DO PARANÁ. Em comprimento 
ao disposto ao are109. oarågralo 1 de Lei e 688. de 21 de junho de 1993, iomade pedim o resuliado da 
ijatach em °eidar,  ,r-meando cr"-. anmeldes) Lo 'e cotélo ,en, pr.,  mr item- 
Fo 	do 	 . 
GMENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI • ME 

Valor total dos gagos com a Licitação modalidade Pregão M04612017. IR5 16.000,00 (Term e Sem Mil 
Rud), 
aomolozo a tteemle liblmeo. 

CAPANEMA, 28de mlembrOde 2013 
LINDAMIR MARIA DE LARA OENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,.! 	Prefeitura Yunicipaf ck 
,,.: 	Capanema 

PORTARIA 6698/20I3 
TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ATOADJUDICATCRIO 

LICITAÇÃO: 044 • MODALIDADE • Good° 
ConSiderea40 que o procedimenlo libleldrio esla de Stoda Com lei n'T 866E93 e suas alterafkes, 
especialmente CM smi artigo 43 homolog° o Edital de Imiladio modalidade Gamle re 0442011e AdjudiCO. 
gjet°, CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA EXECUCÂO DE ENTRADA DE ENERGIA NO ESPAÇO 
EDUCATIVO INFANTIL PR(NINFANCIA IVETE NAFER 00 MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR 	Em 
ungdom. ao eisposle no 6e.109 parågrafe I da 10, 8.666, Ou 21 de junho le 1990 mnd.se público o 
res 	eis Mnal°^m çgíafe ocreseniondo ers) menne,. ra. min mine° mmerpmcor ide 

. 4T, .  . 
IFISCI:11.22 NEI 0 6 CO LI DA 	 It e2 

Vaiar lotal dos nesene:ene Meaglomodslidade Co.. IP Ole/163. RI 30.26063 (Tdrits iitt, %isolat o 
011and Reda)  
Homolope a Mdonle kile3l9. 

CAPANEMS.2Sde setemblaSe 2011 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipat cQ 
Capanema 

yi...T.p.S....1..,  
...„ 	, 	 tr..k,-, .-,c0,...i.: ..: ‹ . , 

Considere.0 que a prdisomenio umaiem dia an amme cm lei n' 866893 e 5515 thmçács, 
espdialinenie O'B seu arege 43 habolo0o e EMMI de Lialaçfio modalidade Cedere n° 04511013 e Midel.. 
objete 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO OE REFEIÇOES 
DURANTE AS COMEMORAÇOESTIO DIA CO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA CE 0111E2013 PELO 
PROGRAMA PAIR. Ein cumpemen10 BO disooste 40 611.101, paragralo I da lei 0686 de 21 de junho de 
1993, tome, pidico e resultaeo da Ildtgrd0 em epfirale, apresentando arei ecnceeortest peic emalo 
menorpreço por nem 
.6nIdecelor 	 em 
ESTAUPANTE GeldiN LIDA

, 

Valor total dos gaslos cm a Liellação modairdade CerivlaN°045/2013, PS I0.400,02(Dez Mit Quatrocenlos 
e Novella R0S61 
Nominell premellf41.419. 

CAPANEMA, 28 de setembro de 2011 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	• 

PREFEITA MUNICIPAL  

INEXIGIBILIDEDE DE LICITAÇÃO N° 004-2013 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA ATENDIMENTO 
HOSPITALAR DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA NO PERÍODO DE 24 HORAS, COM 
EQUIPE 	MULTIPROFISSIONAL, 	A TODOS OS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - FR, PROCEDENDO CONSULTA/DIAGNOSTICO E INTERNAMENTOS 
CASO NECESSÁRIO, com base no art. 25, caput, da Lei 8.666/93, Parecer lurídico e 
aprovação da Diretoria Administrativa de 19/09/2013. 
Capanema, 19/09/2013 

EXTRATO DE CONTRATO N. 191/2013 
Processo inexigibilidade No 004/2013 
Data da Assicaturat 19/09/2013. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada . 	SOCIEDADE HOSPITALAR BEGRONENSE LTDA, 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA. 	PRESTADORA 	DE 	SERVIÇOS 	PARA 
ATENDIMENTO HOSPITALAR DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA NO PERÍODO DE 24 
HORAS, COM EQUIPE 	MULTIPROFISSIONAL, 	A TODOS 	OS 	USUÁRIOS 	DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - 	PR, PROCEDENDO CONSULTA/DIAGNOSTICO E 
INTERNAMENTOS CASO NECESSÁRIO, com base no art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
Data Inicial de vigéncia 19/09/2013, data final de vigencia 19/09/2014. 
Valor total' R$ 133.387,20 (Cento e trinta e tres ntii, trezentos e oitenta e sete 
reais e vinte centavos). 
Lindamir Malta OP Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal.  

de Capanema 

DECRETO N°. 551212013 

Nomeia a Senhora LENIR APARECIDA ESCHER GERHARDT, para exercer 
cargo de Professora, por tempo determinado 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO a aprovação da candidata no Teste Seletivo Simplificado 
para Contratação por Prazo Determinado de que trata o Edital n° 02/2013, do 
dia 02 de julho de 2013, homologado no dia 24 de julho de 2013. 

CONSIDERANDO que a mesma preenche os requisitos exigidos no Artigo 4° 
da Lei n° 1450/2013 de 14 de /unho de 2013 

RESOLVE 

Art. 1° • Nomear a Senhora LENIR APARECIDA ESCHER GERHARDT, pare 
exercer o cargo de Professora, nivel 01, junto a Secretaria Municipal de 
Educação. alé o dia 18 de Dezembro de 2013, nos lermos do Edital n0  
02/2013. 

Art. r • O presente Decreto entrará em vigor na dala de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete de Prefeita Municipal te Capanema, Estado do Paraná, aos 23 dias 
do mais de setembro de 2013 

lindamir Mana de Lara Dernardin 
Prefeita Municipal 

Rosangela Mara Martini 
Secretårio de Administração 

, 	Prefeitura ›tunicipal- 
c& Capanema 

PORTARIA N° 5689/2013 

Designe funcionaria pare exercer Funç8o Gratificada 

LINDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN, Prefeita Munisipal de Capanema 
Estado do Parenes, no uso de suas atribuições legais, e baseado no Artig° 40, 
anexo IV, item 2. da Lei Municipal n° 1269/2009 

,RESOL,k,E, 

Art. 14  - Meislane r a Senhora MARLIZE POSSER NINDERSMANN 	N' 
4.367 714 7  para exercer a Coordenaçao de Creche no CMEI Ela 4. Mad.on 
Art. r - A presente Portaria entrara em vieor na dam ste N, "ab...f.å° 
revogadas as disposições em contrario 
Gabinete du Prefeita Munisipal de Cepanerne, Esla. do Perm. rim . 9 dias 
do ~a de setembro de 2013 

Linden. Maria de Leie Dei. im n 
Prefeita Munisipal 

Rosangela Mara Márl,,, 
SEK:1.018. de Adrt.,,,,..,,,- 

Prefeítura liluniePar cQ 
Capanema 

PORTARIA N. 5690/2013 

Concede I.,ença Gestaçao a servidora efetiva 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN Prekte municausi di. 	• 	.. r r., 
Estado do Prene, no uso de suas einbuições logene 

RESOLVE 

Art. 1^ • Conceder 120 (cento e vinte) dias de LiCerIOD Gemedao e Senhora 
EDINEIA INES SCHUTZ SCHWENK, RG n° 7.578.751-0, °cupente do corgo 
efetivo de Agente Administrativo, nomeada pato Decreto n° 3047/2012, a perla 
do dia 20 de setembro de 2013 
Art. 2" - A presente Portane entrará em siger na dala de em publicação 
revogadas as disposições em contrario. 
Gabinete da Priste. Municipal de Capanema, Estado do Partene 0e0 20 dias 
do urda de setembro de 2013. 

Lindarnir Mana da Tara °anordne 
Prefeita Municipal 

Rosangela Mara Marie° 
Secretåna de AdminumeçCao 

Prefeítura ..7vIunic iptár cQ 
.v 	Capanema 

Ifiumnip N" 6692/2018 

Designa Comissfro para  Avaliação  de Imovels aura Cairo» 

LINDAMIR mAINA DE  LARA  DENARD1N, Pram« Hunropa) de Cemseim kvada 
00 Pirane ne de  sues  ~tagdes løss, eoellenelas sele Ange 13 N 1° de i .  
Municipal  ra) 148812015 

RE9Qt VP 

Art.1.- Desrdner al ~syes elmixo remosonedes eab e preedéocia sle mimra Dala 
sonsiiitilren. a  COMISSÃO  DE  AVALIAÇÃO  DE INCivErS PARA CNI. ,'Am 	p.n 
periode de ' ode 

Peu. r ørnene° Lassenes Orm 
Rubens Lms Ro1ánalo Spue& 

-Mo Anionio Easzonella 
• Eliane ~om 

Art. r - Os  serviços prestados paios  temd. da Donau& Mo amma...Ion de 
idiotenta velor  social  e  comunidade  afro sende remunereded 
Art. 3^ -  Eme  Porto.  entrara  am eigar nek Maie ee eim monceçair mvognsais er 
dissa:4,5m oni somrene. 
organeu de SMØR. Municipø de Camnems.EMettle do Parene.  aos  20 -Ame ..  irias  
,le miembid oe 2013 

Linden. Mafia do .eia Do.. , dir 
Praie.. ~aper 

Rosar 	Moia  Manna 
Seeretbrio de Admm.st,açO.- 

Prefeítura .Municipat"  
Ø Capanema 	CAPANEMA 

7...:,.--;.:.«.  
DECRETO  N' 5514/2013 

lIcereta Si11111C00 de [mergenia no Meddele de Copenenoo 

LIN DANIIM MARIA DE 1.4 RA DENARDIN. ~IN. do MuniCipin AP CO,1ftriono, 
Eriodo do Pinene. no  usa  de sum bribuicões lemis  

CONSIDERANDO  neo na  madrugada  do dia 22 de  membro  de 3013 mors. se 
ferlOmorto climarico caractenrsde mene iempestade de fono  imensidade  Lon veiet. e 
Llárms miet..,. acompenhedo de ~isen.  .tingindo  mre ds zons ruione urbane de 
oucmio de (apane... 
CONSIMORA NO0 quo as conseetlénoas desse demme resulterer" en, duens 
01B,C,Bli, e ambienlais, prejuiaos cconr5micos e meei[.iiiineindo aprooanadsmeme 
169teento 	e  .assenta 	e neve) 	AlnIllill• 	geo 	river.. a coltene. dm 	rdPilléneiSA 
dimill.eas  
CONSIDERANDO, finalmente,  quc tel conjunms impils RO ,BA1v, i 	..on.,.11 
ndoceio de  medidas  ommors 

oliCRETA. 

Ar,. V' • Fi. 	declerada a exibelicia de situm_ice aisormel Provmeda pub 	sn i 	. ams 
teremorizadd BORI° SITUACX0 MO 4,11.:14CFMCIA 
Ad. 2'- Co.ifirtm-re a noolmlioacão do timen. Nanionel de Delbsil e r.,. 	Lo 	rh• do 
Munisipal. 11.1,  a  coordenação  de  Comissão Municipal  de  Defesa  ( na, 	r 511,11.1 l 	e 
meenmase , do.encadonmento du Plane Emergencial de Ruse«. n. Dov...,  011110 
BdOO13d0 å .,,aeão real desse domene. 
Ard 3' - Ot  amido  unn o  estabelecido  nos isos  XI  e  XXV  do d siva v da 
ConAileioão da  República  lederviva do Brasil do 19119. amorkremodd. stades 
Minimum.... c or agenter, de dorme dd., diret..i. rermarlive. O i i - ...... de 
i "pm. *or omnsri es. slu casu de nº. 11111.1110 

I - ~eim  nas  sams. • en/IIIM., bora do din oie de noasr vots• om d 
som enlineiso do leende.. para ~rar speen, ad para tipermine. e mo.,, 	. I ,.1,.1. 
(111,11.1112, 
me. r -  1... omnen. Demme murere ems vims na deis de rue aublicaseo r 	... ..,. i d. 
disposicões via onnuutio. 
Gabba:lede Prefebe  Municipal  do Capen... EsteM do Parene. am 25 .11, 	d1. lima ,in 
rsisoilito de "oil 

Linden. Mana de Lans Denerdni 
Prefeiis munleipai 

ItoSaiiselx Mar“laria, 
Seerparia do Adm,n,sna.,ão 



Prefeitura Municipaf de 
Cayanema 

J 

CONTRATO N° 197/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA RESTAURANTE 

GRUHN LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa RESTAURANTE GRUHN LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0  07.703.037/0001-25, situada a R TAMOIOS, 564 10  ANDAR -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)MARLI GAIO GRUHN, inscrito no CPF n0041.228.079-56, residente e 
domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos da Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada 
na modalidade Convite N° 045/2013, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 
01/10/2013, PELO PROGRAMA PAIF. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Convite N°045/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 10.490,00(Dez Mil, Quatrocentos e Noventa Reais), de acordo com a 
proposta: 

Item ., Descrição do :produto/serviço 

. 

Unidade 
de 
medida 

Quanticla. 
de 	. 

Preço. . 
unitário 

Preço total 

1 FORNECIMENTO DAS SEGUINTES REFEIÇÕES: CAFÉ DA 
MANHÃ COMPOSTO DE CAFÉ PRETO, CAFÉ COM 
LEITE, SANDUÍCHE DE PÃO FRANCES COM PRESUNTO 
E QUEIJO, E FRUTAS; ALMOÇO COMPOSTO POR ARROZ 
BRANCO, MACARRÃO COM MOLHO DE FRANGO, 
GALETO ASSADO, MAIONESE, SALADA VERDE, SALADA 
DE CHICÓRIA COM BACON, SALADA DE TOMATE, 

UN 1.000,00 10,49 10.490,00 
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SALADA DE REPOLHO COM CENOURA, SALA DE 
BETERRABA E UM REFRIGERANTE LATA; LANCHE DA 
TARDE COMPOSTO POR BOLO DE LARANJA, BOLO DE 
CENOUTRA, NEGA MALUCA COM COBERTURA, BOLO 
DE FUBÁ E BOLACHA 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais NO3.329 e NO3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 

Exerc.ioio.OAdespesa COnta:da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 2300 11.002.08.244,08012-045 934 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os serviços serão prestados no dia 01/10/2013, durante todo o dia, no Parque de 
Exposições de Capanema - PR. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o alimento que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 3 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 
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PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.o 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 26/09/2013. 

M 	IA E LARA 	RDIN 	ARLI G 	GRU...r  
t afx 	0-,Ce9'  

RESTAURANTE GRUHN LTDA 
LINDA 
PREFEI A MUNICIPAL 
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NOTIFICACÀO 

Prezado(a)Senhor(a) 

Em cumprimento a lei Federal no 9452 de 20 de março de 1997, a Prefeita 
Municipal de Capanema, Estado do Paraná, vem através deste NOTIFICAR V. S°s., que nas 
datas a seguir relacionadas foram efetivadas as liberações de Recursos Federais ao Município 
de Capanema, conforme segue: 

1.1.RAMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721.7 20.09.17 3 02207 
FUNDO ESPECIAL - 12254.8 25.0013 1(00011 

S.U.S - ATENÇAO BASICA EM SAUDE - 6240093. 24.09.13 31650.0 
F.N.D.E -SALAN° EDUCACAO - 104 65.5 200013 1695949 
F.N.D.E - FUNDEB-FUNDO MANUT DESENV EDUC.BASICA - 19144-2 200 13 23299 

20.09.13 2 793,45 
211913 6'.11.46 
20.09.10 1 03.00 
240113 24 173.52 
1.5.09.13 57800 
2509.10 2440.94 
152.13 7232,43 

ASSISTENCIA SOCIAL - PAIF - 25154.2 20.90.13 4.919,00 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 057;2013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara 

Processo Licitatorio. nos termos a seguir 

Modalidade, Pregão Presencial n° 05712013 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto.  AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 

UTILIZAÇÃO NAS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL 

PRO-INFANCIA (VETE KAFER, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Abeslura das propostas: 09:00 horas do dia I 5 de Outubro de 2013 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Setembro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0592013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Process° Lumatório, nos termos a seguir. 

Modalidade, Pregão Presencial n° 0592013 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO EM 

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 14 de Outubro de 2013 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Pangat de Souza, 1280-

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderäo ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 27 de Setembro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriatti - Pregoeiro 

PrefeíturaYuníciyaCde  
Capanema.  

EXTRATO DE CONTRATO N0 193/2013 
Convite 110  043/2013 

Data da Assinatura: 23/0912013 
Contratante: 	Município de Capaneme-Pr. 
Contratada: 	ML FELICIANO & CIA, LTDA. • ME,. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PINTURA A CAL 011 A TINTA PARA SINALIZAÇÃO 
VIARIA HORIZONTAL PARA UTILIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 23/09/2013, data final de vigência 22/09/2014. 
Valor mal: R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema-Paraná Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2013 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizara 
Processo Liciratório, nos (ermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°0312013- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Outubro de 1013 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima dta& em horário 
normal de expediente. 

Capanema•Pr. 2 ck Setembro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura 3unkiyaCck 
Capanema 

EXTRATO DE CONTATO Ne 192/2013 
Convite No 042'2013 

Gata da Assinatura: 2010912013 
Contratante 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CB0 CONSTRUTORA BRASILEIRA DE OBRAS LTDA EPP.. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PAVER DE CONCRETO PARA UTILIZAÇÃO EM CALÇADAS E PASSEIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 20/09/2013, data final de vigênde 19109/2014. 
Valor total: R$ n 210,00 (Setenta Mil, Duzentos e Der Reais). 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 00  195/2013 
Pregáo N0  046/2013 

Data da Assinatura. 25/09/2013. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	GM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL, DEVIDAMENTE REGISTRADA N0 
CREA, PARA EXECUÇÃO DAS SEGUINTES TAREFAS. APROVAÇÃO DE FUSÃO E 
DESMEMBRAMENTO DE LOTES, DESENVOLVER PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL ACOMPANHAR 
A EXECUÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR, ORÇAR GERAS DE ENGENHARIA; COORDENAR A 
OPERAÇÃO DAS MESMAS; CONTROLAR A QUALIDADE DOS SUPRIMENTOS E SERVIÇOS 
COMPRADOS E EXECUTADOS; ELABORAR NORMAS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; PRESTAR 
CONSULTORIAS NA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE EXECUÇÃO CONTRATADA: ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS E PARECERES TÉCNICOS DE ENGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO DA EXECLCAO DE 
OBRAS, ATRAVÉS DE ORDEM DE SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. DO MUNIPIC DE 
CAPANEMA, ESTADO D0 PARANi. 
Data Inicial 	vigência 25109/2013, data Malde vigência 24)0912014. 
Valor total: Rs 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 

undamir Mara de ',ara Denardin 
PíE'Ci13 MINLE% 
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EXTRATO DE CONTRATO 196/2013 
Convite N° 044/2013 

Data da Assinatura: 25109/2013. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	WILLY SCHULZ NETO& CIA LIDA. 
Objeto: CONTRATACÂO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGin NO ESPAÇO 
EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA METE KAFER DO MUNICiP10 DE CAPANEMA • PR. 
Data Initial de meka 25109/2013, data final de vigência 24/09/2014. 
Valor total: RS 30.280,00 (Trinta Mil, Duzentos e ORenta Resis), 

Undamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municips 

 

    

Prefeitura Alunicipath 

Capanema 

 

     

     

     

     

     

 

'07. 17111)3,13-ittliNTP. TO:N0  19112013, 

Dala da Assinatura. 26109/2013. 
Contratante: 	Munidoio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RESTAURANTE GRUHN LTDA, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO :E REFEC:ES 
DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO DIA DO IDOSO, A SER REALIZADO NA DATA DE 31r 1C.•2013 
PELO PROGRAMA PAIF. 
Data Initial de vigência 26/0912013, data final de vigência 25/1212013. 
Valor total: R$ 10.490,00 (Der Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). 

tiodemir Mana de Edra Denardin 
Prefeita Municik 
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